
Santo Antônio do Leste
GOVERNO MUNI CIPA
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova histó

ADM.20l7 /2020
De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Ref.: Solicitação de Parecer
Tema: Dispensa de Licitação N'032/2019 - Processo Administrâtivo de Licitação N'0ó9/2019
Objeto: Aquisição de blocos de concreto parâ serem utilizados na implantação do sistema de

drenagem profunda do lllunicípio de Santo Antonio do Leste

Preliminarmente, lemos que .IURIDICO é sempre procedimento de

orientação Íbrmal e osa Pública. ouando solic itado

por quem de Direi ser lmperativo que todo ato

Pública. quais sejam.\-, administrativo dev lreo
Legalidade. lmpessoali especíticas de

cada caso concreto.

Alcorado
cumprimento dos

observ'ação do

caso concreto.

da prática de todo do sen iço ou

produto pelo ag todo o processo

administrativo. é e todos os demais alos

adminisrrativos e d tar-se-ii e\atarnerte a se

obsen ar quanto à

Com o expo nistrativos que compõe este

Processo Adm el, o n' 069/2019. tcndo

como objeto a pre de pagamento com a
Pretêitura Municipal citação do Município de

\- Santo Antônio do Leste Malos da liilva. presidente

da Comissão de Lícitação. 9, publicatla r,o Jomal Oficiel
Eletrônico dos Municipios do Estado de no 3. 98 -- ano -{lV, aos 02 ci abr^i de 201').

submete e requer a apreciação jurídica e effiissâo d pectivc PARECER JI-IRÍ§ICO o preserte
processo admilistrativo supra citado, com objeto acima citarlo.

O presente Processo Administrativo teve início com a solicitação da Secretaria Municipat de

Viação, Obras e Serviços, por seu titular, Sr. Edemar Menegassi, nomeado 1,ia Po{aria Municipal
de n" 005/2017. devidamente publicada em Jornal Oficial Eletrônico dos MLrnicípios do Estado de

Mato Grosso - no 2.638 - ano XII - de 03/0112017 Seguiu-se a partir daí todas as medidas legais e

administrativas aptas à formalização pelos agentes competentes, quais sejam: Coordenadoria de

Contabilidade . Gabinete do Prefeito Municipal. Gerencia de Cidade, Coordenadoria de Conpras.
Secretaria de Finanças. Comissão de Licitação e Assessoria Jurídica. Todos manitàstaram-se
formalmente nos termos requeridos e segundo suas competências, ccr.àrrr^e rcnlr-a nos autos tleste

Processo Administrativo. sendo que a Assessoria Jurídica o faz ncs te;los cle:-te PÀRECER"
ratificando formal e legalmente todos os atos até neste momento processual.

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt .gov.br
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GOVERNO MUNI CIPAL
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7 ADM.20l7 / 2020
DA LEGALID.4DE:

Todos os atos administrativos para serem praticados, além de observarem todas as regras e

procedimentos próprios da administração pública e os específicos de cada procedimento. devem

obsen m os Princípios Constitucionais da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade. Publicidade e

Eficiência. e a nâo obsen'ância gera efeitos e sansões nÍrs searas administrativa. civil e penal.

contbrme cada caso concreto e em desfàvor dos agentes legalmente responsáveis nos termos das

mesmas norrnas vigentes.

A Constituição Federal inciso XXVI I atrai para si a competência exclusiva
de legislar sobre contratos e C onseguinte. toda norna compiementar.

ordinária- regulamen de os parâmetros Constitucronais ali
, inseridos- tais como '8.6

No caso e

tegalmente todos

0-3 a-se que Íbrrna! e

princípios gerais

praticado. desde o

Inciso II do Anigo
e te o pr3\ilslo no

Na Admin 3'' da Le i 8./r66i93

que asslm precel

.{rt.-1"-Alici n cl itr cuustittrciuuirl tia
lsonomr as âo o!:l I J : ;.o do

d nvolvimento n â em €r;Jr;líi cc nfornridad::

DISPE
o I observâncie aos

io procedinrento

entaJoi as

co OS cl
ublicidad da
ul ento ob etivo e

Ííl {.r à{l drr igualú de, da
ülo cúnr ocâtú:'i1r uo

- .:,i- -c,..: l't -.::: -

lll

Por conseguinte. nào obstante tra de sa de lic--:C"l ,ir.'.-:a: ,r !,.)s rrri1l )- .--|]iiil
supra citados, nada obsla e se recoménda que se-l a fom-:lizacir
Administração, a observância dos princípios da administraçãc p,iblica. ua ec.rr:,r.;i:itiaJe :
eÍiciência. demonstrando que em qualquer modalidade de licitaçãc seopre deve se.'<,tser.aJ(: e s3

observa a melhor proposta e aquisição para o município.

Quanto ao presente processo de licitação, temos que a Dispensa de '-lcrtaián se[lre
princípios e regras gerais da Constituição Federal e Lei 8.666193. anrgo 24. ti e clemais

supracitadas.

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimenic' para linalitlariir
supracitada e conseqüente contmtação e procedimentos paÍa Fagurcsto c,) rr j.',r .1,. r...1 , ;-s, . r,,r,

análise formal e legal ratificamos todos os atos já praticados g rrpirari;s ;-,.-'l-r ;., .,sr....ii,)-ri.)
normal deste até a homologaçào.

!
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OBSERVAÇOES:
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ADM. 2017 / 2020

I - OBS.: Não obstante quando da análise da documentação para Íirlrraçào ocs.r aii)!uss()

de Licitação, verificar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser contratada.

tais Certidões não induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamento. por

conseguinte se faz necessrírio a observância da citada regularidade também nesta oportunidade.

2 - OBS.: Todos os pedidos que demandem licitação na modalidade C.;rpt'rsa 1(,s ti'llr)s (lo

arÍigo 24,1I da Lei 8.666/93, devem ser previamente analisados pela eqrripe de licitação ou qucnr ,je

direito quanto à existência de alguma licitação em vigência com o mesmo obieto e. câso !'xista.
deve ser excluido do pedido de licitação a ser processado pela equipe de licitacão. Recomendamos

ainda que no Processo de Dispelsq{e f$iüfiao O§efe:constar para coúecim.,rl<, dos n!'(,n()r,elltcs
que se e quando o,oljeJoda-üspdig'*üç,"#eàd'*noclr.lid',.1t i: ''':u.;:i, r-...'ri,'r -

H::1il,il?,:'im,:l,:ffi iffiá[Ç,]1 .]i.11 1'",,.,,,,
mais benérica ao erário.l\ f---l f :f\à

Pelo ex osto temos e os Proc de Ad
Licita ão n'032/2019 em análise formal e

to arâ s uir-se ais atos. h

demàis âtos administrativos.

E O PARECERI
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